
AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

DESPACHO N° 2.088, DE 7 DE JULHO DE 2021 
 
 

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO ECONÔMICA E ESTUDOS DO MERCADO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso da atribuição conferida pelo Art. 1º, IV, da Portaria 
ANEEL nº 3.925, de 29 de março de 2016, considerando o que consta no Processo nº 48500.000306/2006-
11, resolve publicar o Valor Anual de Referência – VR para os anos de 2022 e 2023, sendo o VR2022 

equivalente ao valor de R$122,38 (cento e vinte e dois reais, e trinta e oito centavos), base abril de 2018, 
e o VR2023 correspondente a R$194,29 (cento e noventa e quatro reais e vinte e nove centavos), base junho 
de 2019, devendo os referidos valores serem atualizados a partir de suas datas-bases, abril de 2018 e 
junho de 2019, respectivamente, até o mês de janeiro do ano de suas vigências conforme a variação 
acumulada do IPCA Amplo (IBGE) e, a partir daí, mantido constante ao longo de todo o ano civil. 
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Este texto não substitui o publicado no D.O. de 08.07.2021, seção 1, p. 116, v. 159, n. 127. 


